ASSEMBLEIA LEGISLATIVA — ASSESSORIA TECNICA
PROJETO DE RESOLUCAO N° 07, DE 1973-MD-AL

Estabelece Férias Coletivas aos servidores da Assembléia Legislativa e da outras
providéncias.

Considerando, que o numero existente de funcionarios na Assembléia Legislativa,
justifica que sejam implantadas Férias Coletivas;

Considerando, que as Férias Coletivas para a Assembléia Legislativa sdo de grande
valia para a produtividade e economia

Considerando, que a paralizacdo temporéaria dos trabalhos da Assembléia Legislativa e o
reinicio coletivo dos servigos na época do recesso parlamentar é o melhor caminho para
gue ndo haja solucdo de continuidade nos trabalhos administrativos;

Considerando que a Assembléia Legislativa podera ficar em funcionamento durante as
Férias Coletivas, somente com um numero reduzido de servidores;

Considerando, que a 1° Secretaria da Assembléia Legislativa estabelecera a tabela do
periodo de férias a cada funcionario de acordo com o que determina a Lei;

A Mesa Diretora da Assembléia Legislativa, no uso de suas atribuigdes, resolve baixar a
seguinte,

RESOLUCAO:

Art. 1° - Ficam estabelecidas, a partir do corrente ano, Férias Coletivas aos funcionarios
da Assembléia Legislativa.

Paragrafo Unico - As Férias Coletivas terdo seu inicio marcado pelo Exmo. Sr.
Deputado 1° Secretario da Assembléia, a partir do dia 21 de dezembro e seu término néo
podera ultrapassar o dia 31 de janeiro do ano subsequente;

Art. 2° - O 1° Secretario da Assembléia Legislativa juntamente com a Diretoria do
Pessoal, organizara a lista de nomes dos funcionarios indispensaveis a permanecer no
Poder Legislativo, durante as Férias Coletivas;

8§ 1° - A lista dos funcionarios indispensaveis a que se refere este artigo seré:

a) Chefe do Gabinete do Presidente;

b) Secretério do Presidente;

c) Secretario Legislativo;

d) Dois Datilografos;



e) Um Taquigrafo;

f) Tesoureiro;

g) Diretor do Pessoal;

h) Um Consultor e Assessor

i) Um Telefonista;

J) Um Porteiro;

1) Um Ascensorista;

m) Um Auxiliar de Portaria;

n) Trés motoristas e o respectivo chefe.

§ 2° - O niimero de funcionarios indispensaveis ndo podera ultrapassar de vinte (20) que
terdo, posteriormente, marcadas suas Férias Coletivas em tabela elaborada pelo Exmo.
Sr. Deputado 1° Secretario durante o recesso parlamentar de julho ou em outra época
determinada.

8§ 3°- A tabela de Férias Coletivas sera elaborada antes do dia 21 de dezembro de cada
ano e afixada no Quadro Geral de informac@es e, em obediéncia a Lei, s6 gozardo férias

integrais 0s que ndo a infringirem pela falta de frequéncia ao servico.

8 4° - O horério de trabalho no Palécio Legislativo durante o periodo de Férias Coletivas
sera das 8 hs. as 13 hs., havendo uma tolerancia de 10 minutos.

§ 5° - Durante o periodo de Férias Coletivas o Exmo. Sr. Deputado 1° Secretario tomara
as providéncias para a reducdo do custo das despesas no consumo de forca e energia
elétrica, parte da central de ar condicionado, material de consumo no Setor de
Transporte e outros.

Art. 3° - Esta Resolucdo entrara em vigor na data de sua publicacdo, revogadas as
disposi¢des em contrario.

Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do Estado do Para, em 04 de abril de 1973.
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